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PORTARIA N. º 206, DE 24 DE JULHO DE 
2017. 

 
Promove, à referência salarial um da Classe “D”, a 
professora municipal Nathália da Silva Silvério. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
protocolado 003598/2017; considerando o disposto na Lei 
Municipal n.º 348, de 9 de maio de 2007, que deu nova 
redação aos §§ 3º e 4º do art. 18 da Lei Municipal n.º 123, 
de 16 de novembro de 1998, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira e Remuneração do Magistério do Município de 
Ribeirão Claro.   

RESOLVE 
 
Art. 1º Promover, à referência salarial 

um da Classe “D”, correspondente a Curso Superior mais 
Pós-Graduação, a professora Nathália da Silva Silvério, 
matrícula 1574/1. 

 
Art. 2º A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros a partir de 1º de agosto de 2017. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 24 de julho de 
2017. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 

PORTARIA N. º 207, DE 24 DE JULHO DE 
2017. 

 
Prorroga, pelo prazo de sessenta dias, a contar de 29 
de outubro de 2017, a licença maternidade concedida 
à servidora Cleusa Aparecida de Oliveira. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
protocolado sob n.º 003390/2017; considerando o 
disposto na Lei Municipal n.º 723, de 31 de março de 
2011. 
  Resolve: 
 
  Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 
sessenta dias, a contar de 29 de outubro de 2017, a 
licença maternidade concedida à professora municipal 
Cleusa Aparecida de Oliveira, matrícula 1487/7. 
 
  Art. 2º A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 24 de julho de 
2017. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

PORTARIA N° 208, DE 24 DE JULHO DE 
2017. 

 
Prorroga o prazo para conclusão do Processo 
Administrativo n.º 06/2017, instaurado por força da 
Portaria n.º 166, de 25 de maio de 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, 

 
Considerando os termos do Ofício n.º 

07/2017, de 24 de julho de 2017, da Comissão 
Processante designada para atuar no Processo 
Administrativo instaurado por força da Portaria n.º 166, de 
25 de maio de 2017.      

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° Prorrogar, em caráter 

excepcional, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o prazo para 
conclusão do Processo Administrativo n.º 06/2017, 
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instaurado por força da Portaria n.º 166, de 25 de maio de 
2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 24 de julho de 
2017. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA Nº 209, DE 24 DE JULHO DE 

2017. 
 

Nomeia, em caráter interino, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Departamento de 
RH, o servidor Everton José Santos. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,  
 
  RESOLVE 
 
  Art. 1º. Nomear, em caráter interino, o 
servidor municipal Everton José Santos, matrícula 1462/1, 
para exercer de conformidade com a Lei Complementar 
n.º 091, de 16 de dezembro de 2014, o cargo de Chefe do 
Departamento de RH, de provimento em comissão, no 
período de afastamento do respectivo titular, para gozo de 
férias, de 10 de julho de 2017 a 8 de agosto de 2017. 
 
  Parágrafo único.  O servidor de que 
trata o caput, deverá apresentar termo de opção pelo 
recebimento do vencimento do cargo de Chefe do 
Departamento de RH ou pela continuidade na percepção 
do vencimento de seu respectivo emprego, conforme 
disposto no art. 42, § 3º, e art. 44 da Lei Complementar 
n.º 091, de 16 de dezembro de 2014. 
 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros a partir de 10 de julho de 2017. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 24 de julho de 
2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
Por interesse publico, a pedido da 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, o Edital de 
Pregão Presencial nº 55/2017 (PMRC) – Registro de 
Preços, publicado às fls. 02, Edição 1970, do Jornal 
Pérola do Norte, datado de 22 de julho de 2017, torna 
público o seu CANCELAMENTO, por razões de interesse 
público decorrente de fatos supervenientes. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 27 de julho de 2017. 
 
 

Jéssica Camila de Mello 
Pregoeira Substituta 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 horas do dia 10 de Agosto de 2017, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR LITRO, objetivando a possível 
aquisição de até 120.000 litros de gasolina comum e 
de até 50.000 litros de etanol, para serem utilizados no 
abastecimento dos veículos que compõem a frota 
municipal, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
descrição no Edital de Pregão Presencial nº 60/2017 
(PMRC) – Registro de Preços e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 28 de Julho de 2017 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 27 de Julho de 2017. 
 

Jéssica Camila de Mello 
Pregoeira Substituta 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 8:50 horas do dia 10 de Agosto de 2017, na 
Sala de Licitações do Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de Oliveira, nº 555, 
Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, Estado do 
Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o regime de 
MENOR PREÇO POR LITRO, objetivando a possível 
aquisição de até 120.000 litros de gasolina comum e 
de até 50.000 litros de etanol, para serem utilizados no 
abastecimento dos veículos que compõem a frota 
municipal, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
descrição no Edital de Pregão Presencial nº 60/2017 
(PMRC) – Registro de Preços e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 28 de Julho de 2017 no 
horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 
acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 
 

Ribeirão Claro-Pr, 27 de Julho de 2017. 
 
 

Jéssica Camila de Mello 
Pregoeira Substituta 
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DECRETO Nº 623/2017 
 

SÚMULA: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1.964 E NA LEI MUNICIPAL 
Nº1.241 DE 20 DE JULHO DE 2017, 

DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício 2017, Crédito Adicional Especial, no valor 
de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), conforme especifica o Programa de Trabalho abaixo: 
 
12.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ESPORTES E LAZER 
12.001–Departamento de Turismo e Meio Ambiente 
23.695.0004.1.133–Pavimentação Poliédrica na RM 400-Francisco Paladino – 2ª Etapa 

4.4.90.51.00–Obras e Instalações 
Fonte:802-Convênio MTUR/CAIXA-Pavimentação Poliédrica na RM 400-Trecho 2-Exercício 
Corrente 

  
 

243.750,00 

4.4.90.51.00–Obras e Instalações 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

  
6.250,00 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como recursos, os dispostos no 

§1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I) o proveniente do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 243.750,00 (duzentos e quarenta e três 

mil, setecentos e cinquenta reais), na fonte de recursos: 802-Convênio MTUR/CAIXA-Pavimentação Poliédrica na RM 400 – 
Trecho 2. 

 
II) o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, no 

valor de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais), na fonte de recursos: 000-Recursos Ordinários (Livres). 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2017. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 624/2017 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de dotações 
orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 1.214, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2016, 

Decreta: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2017, Crédito Adicional Suplementar, no valor de 
R$ 508.000,00 (quinhentos e oito mil reais) nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
04.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
04.01–Departamento de Educação 
12.361.0009.2.012-Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
220.000,00 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte:3103-5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercícios Anteriores 

 
 

60.000,00 

 
07.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
07.01-Obras Públicas e Urbanismo 
15.451.0013.2.050-Manutenção da Secretaria de Obras e Urbanismo 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:3504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias-Exercícios 
Anteriores 

 
 

50.000,00 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:3507-Contribuição de Iluminação Pública, Art.149-A, CF-Exercícios Anteriores 

 
 

10.000,00 

 
10.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.01–Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0015.2.071-Repasse a entidades que prestam serviços na área da saúde 

3.3.50.43.00-Subvenções Sociais 
Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

 
168.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior é indicado como recurso, o disposto no § 1º do artigo 

43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
 
I – o proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, no valor 

de R$ 508.000,00 (quinhentos e oito mil reais), nas seguintes fontes de recursos: 
DECRETO Nº 624/2017 

 

000-Recursos Ordinários (Livres) 388.000,00 

103-5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 60.000,00 

3504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias  
50.000,00 

507-Contribuição de Iluminação Pública, Art.149-A 10.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2017. 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 625/2017 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de 
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 
1.214, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2016, 

Decreta: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2017, Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) na dotação orçamentária abaixo relacionada: 
 
01.00-CÂMARA MUNICIPAL 
01.001-Câmara Municipal 
01.031.0019.2.090-Manutenção da Câmara Municipal 

3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Fonte:001-Recursos do Tesouro (Descentralizados)-Exercício Corrente 

 
27.000,00 

3.1.90.16.00-Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil 
Fonte:001-Recursos do Tesouro (Descentralizados)-Exercício Corrente 

 
1.000,00 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte:001-Recursos do Tesouro (Descentralizados)-Exercício Corrente 

 
4.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no caput do art. 1º, é indicado como recurso, consoante redação 

do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, o resultante de anulação de dotações orçamentárias consignadas no orçamento 
vigente, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), abaixo indicadas: 

 
01.00-CÂMARA MUNICIPAL 
01.001-Câmara Municipal 
01.031.0019.2.090-Manutenção da Câmara Municipal 

3.1.90.13.00-Obrigações Patronais 
Fonte:001-Recursos do Tesouro (Descentralizados)-Exercício Corrente 

 
10.000,00 

3.3.90.14.00-Diárias – Pessoal Civil 
Fonte:001-Recursos do Tesouro (Descentralizados)-Exercício Corrente 

 
10.000,00 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:001-Recursos do Tesouro (Descentralizados)-Exercício Corrente 

 
10.000,00 

3.3.90.35.00-Serviços de Consultoria 
Fonte:001-Recursos do Tesouro (Descentralizados)-Exercício Corrente 

 
1.000,00 

3.3.90.36.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física 
Fonte:001-Recursos do Tesouro (Descentralizados)-Exercício Corrente 

 
1.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 26 de julho de 2017. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 626/2017 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, para reforço de dotações consignadas no 
vigente orçamento para a Unidade Gestora Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o art. 43, I, da Lei Federal nº. 4320/64, e no 
inciso IV do art. 5º da Lei Municipal nº 1.214, de 17 de novembro de 2016. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2017, Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil reais), na dotação orçamentária abaixo discriminadas: 
 

11.01–SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
11.001–Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

 
17.122.0017.2080–Manutenção da Administração - SAAE 
3.3.90.39.00.00–Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica 
Fonte:3.0076-Recursos Ordinários (Livres)–Exercícios Anteriores............... 

 
 
 

50.000,00 
 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto no art. 1º são indicados como recursos, 

consoante redação do art. 43, § 1º, I, da Lei 4.320/64, o proveniente do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício de 2016, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) nas seguintes Fontes de Recursos: 
   

076-Recursos Ordinários (Livres)....................................    50.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 27 de julho 2017. 
 
 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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